
REQUERIMENTO Nº 32/2006 

De Informações 
 

“Quanto ao horário das creches 
municipais”. 
 
 

 Considerando-se que, este vereador foi procurado por vários 
pais, que reclamaram por não achar vagas nas creches municipais; 
             
                   Considerando-se que, nas creches municipais têm um 
determinado tempo estabelecido para as crianças ficarem, e o limite é até 
os três anos de idade; 
 
                    Considerando-se que, vários pais foram atrás de vagas no 
SOS e na Casa da Criança, mas não conseguiram vagas para seus filhos; 
 

Considerando-se que, todas as creches deveriam ter o 
horário integral para crianças de quatro a cinco anos de idade, e 

 
Considerando-se que, a demanda é muito grande das 

crianças que necessitam ficar em creches, pois muitos pais precisam 
trabalhar e não têm condições de pagar uma babá, e nem quem cuide de 
seus filhos, 
 
 

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, após ouvido o 
Plenário, oficiar ao Sr. Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes 
informações: 
   
                   1 – Diante todo o exposto, o que a prefeitura, através da 
secretaria de educação, pretende fazer para solucionar os problemas que 
os pais enfrentam com relação às creches? 
   

2 - Há possibilidade de ter horário integral para crianças de 
quatro a cinco anos de idade nas creches? Caso afirmativo, qual é a data 
prevista para que isso ocorra? 

 
3 - Se negativo, favor expor o motivo. 
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de janeiro de 2006. 

 

 

RAIMUNDO “ITABERABA” DA SILVA SAMPAIO 

-Vereador- 


